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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






REQUERIMENTO nº 933/2025
Requerimento de informação a respeito dos Conselhos  da cidade e suas composições.
Documento ______
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:



A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

a) Requerimento de informação a respeito dos Conselhos da cidade e suas composições.
Lista completa dos Conselhos Municipais atualmente em funcionamento, incluindo:
Nome do conselho;

Finalidade/área de atuação;

Legislação de criação (lei, decreto ou outro instrumento).


Composição atual de cada Conselho Municipal, com:

Nome dos membros;

Entidade ou segmento que representam (governo, sociedade civil, etc.);

Critérios de escolha ou eleição;

Mandato atual de cada conselheiro.


Frequência de reuniões de cada conselho nos últimos 12 meses, com cópia das atas, se possível;


Orçamento ou recursos destinados ao funcionamento de cada conselho, quando houver.

Informações sobre processos de renovação, eleição ou nomeação dos membros, incluindo datas previstas e formas de participação popular.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem como objetivo promover a transparência e o acompanhamento das ações dos Conselhos Municipais, que são instâncias fundamentais de participação democrática e controle social das políticas públicas no âmbito local.



Os conselhos são formados por representantes do poder público e da sociedade civil e desempenham papel estratégico na formulação, fiscalização e monitoramento de políticas nas mais diversas áreas, como saúde, educação, assistência social, cultura, meio ambiente, entre outras. No entanto, para que possam cumprir plenamente suas atribuições, é essencial que haja ampla divulgação de sua composição, funcionamento e deliberações.



Além disso, é dever do poder público garantir que os conselhos estejam atuando regularmente, de forma paritária e representativa, assegurando à população o direito de participar das decisões que impactam diretamente a vida em comunidade.



Dessa forma, as informações solicitadas permitirão não apenas a fiscalização por parte do Poder Legislativo, mas também maior transparência e acesso da população aos mecanismos de participação e controle social. É fundamental que este Poder acompanhe de perto o funcionamento desses colegiados, de modo a contribuir para o fortalecimento da democracia participativa em nosso município.

Uruguaiana, 20 de julho de 1905. 

Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
avbp/cmu/gabMRC

